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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 010/2024

“CONCEDE  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  INTERESSES  PARTICULARES  A  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA”.

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO, Prefeito  Municipal  de Marapoama,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais,

E de acordo com o requerimento da funcionária abaixo descrita;
De acordo ainda com Lei Complementar 04/06, Seção VII, Artigo 108, Paragrafo 2º e suas alterações;
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a Sra. WALKIRIA REGINA COSSARI, portadora do RG. 26.430.957-1 e CPF 184.579.748-58,

ocupante do cargo de PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA, previsto pelo Anexo III da Lei 780/16, e suas alterações,
Licença para tratar de interesses Particulares, no período de 26 de Janeiro de 2024 a 24 de Janeiro de 2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Marapoama, 08 de Janeiro de 2024.

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta secretaria na data supra.
ANA CLAUDIA SARTE DOS SANTOS

Assistente Administrativo
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA N.º 023/2024

“CONCEDE  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  INTERESSES  PARTICULARES  A  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA”.

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO, Prefeito  Municipal  de Marapoama,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais,

E de acordo com o requerimento da funcionária abaixo descrita;
De acordo ainda com Lei Complementar 04/06, Seção VII, Artigo 108, Paragrafo 2º e suas alterações;
RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Conceder  a  Sra.  ANGELA  HELENA  GAINO  BIANCHI,  portadora  do  RG  21.864.036-5  e  CPF

121.602.768-47, ocupante do cargo de TÉCNICA EM QUÍMICA, previsto pelo Anexo II da Lei 780/16, e suas alterações,
Licença para tratar de interesses Particulares, no período de 26 de Janeiro de 2024 a 24 de Janeiro de 2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Marapoama, 24 de Janeiro de 2024.

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta secretaria na data supra.
ANA CLAUDIA SARTE DOS SANTOS

Assistente Administrativo
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA N.º 037/2024

“CONCEDE  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  INTERESSES  PARTICULARES  A  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA”.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 E

LI
Z

A
N

A
 F

R
IA

S
 E

S
C

O
B

O
S

A
 (

C
P

F
 *

**
44

01
78

**
) 

em
 0

2/
02

/2
02

4 
às

 1
5:

47
:0

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
6f

3-
13

78
-7

71
a-

46
b6



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARAPOAMA Sábado, 03 de fevereiro de 2024 ⋅ Ano I ⋅ Edição nº 2 Pág. 4

Diário Oficial do Município de Marapoama
Rua XV de Novembro, 141 - Centro | Fone: (17) 99773-5445

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO, Prefeito  Municipal  de Marapoama,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais,

E de acordo com o requerimento da funcionária abaixo descrita;
De acordo ainda com Lei Complementar 04/06, Seção VII, Artigo 108, Paragrafo 2º e suas alterações;
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a Sra. LUCIMEIRE SOARES DE OLIVEIRA SANTANA, portadora do RG 41.370.842-1 e CPF

366.307.548-67, ocupante do cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, previsto pelo Anexo II da Lei
780/16, e suas alterações,Licença para tratar de interesses Particulares, no período de 29 de Janeiro de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 29 de
Janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama, 01 de Fevereiro de 2024.
MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta secretaria na data supra.

ANA CLAUDIA SARTE DOS SANTOS
Assistente Administrativo

...............................................................................................................................................................................................................................
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             MUNICÍPIO DE MARAPOAMA 
                          ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ Nº 65.712.580/0001-95            

 
EXTRATO DE ADITAMENTO 
12º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 01/2017 
Objeto do Termo de Colaboração: Atendimento Educacional Especializado à pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla, a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de 
vida, coexistindo com a possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, dar oportunidade 
à essas pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade. 
Partícipes: Município De Marapoama e a Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais – APAE 
- de Catanduva 
Objeto do Aditivo: Alteração do Plano de Trabalho de acordo com a Cláusula Décima Segunda e a 
alteração da Cláusula Segunda, todas do referido Termo de Colaboração, para inclusão de mais 1 
(um) aluno portador de Necessidades Especiais. 
Valor Global R$: 22.800,00 
Data da Assinatura: 01/02/2024 
Márcio Perpétuo Augusto - Prefeito 
 

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo Aditivo

Termo Aditivo
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 56f3-1378-771a-46b6

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Marapoama (SP), Edição nº 2, ano I, veiculado em 03 de fevereiro de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por FLAVIA ELIZANA FRIAS
ESCOBOSA (CPF ***440178**) em 02/02/2024 às 15:47:07 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | VideoConferencia, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/56f3-1378-771a-46b6


